
 



19/08/2020

Número: 0801314-72.2019.8.18.0076 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de União 

 Última distribuição : 31/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LAURENTINO DE SOUSA RUFINO (AUTOR) EMILENE PAZ OLIVEIRA (ADVOGADO)

SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBAO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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06/05/2020 10:27 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO
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06/05/2020 10:27 2717803_CONTESTACAO_Anexo_02 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
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JUNTADA DE CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

Num. 9546218 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 06/05/2020 10:27:50
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050610272399800000009094398
Número do documento: 20050610272399800000009094398



 

BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LAURENTINO DE SOUSA RUFINO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04288

CONTA: 000000022557-6

Nr. da Autenticação 4A51E5E045326A70

Num. 9546223 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 06/05/2020 10:27:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050610272448500000009094403
Número do documento: 20050610272448500000009094403



 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LAURENTINO DE SOUSA RUFINO PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190537097 Miguel Alves Invalidez Permanente

16/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA FACIAL
-HEQUIMOSE PERIORBITAL BELATERAL
-FRATURA DO COMPLEXO ORBITOZIGOMATICO MAXILAR

DANO FACIAL COM CICATRIZ EM REGIAO FRONTAL COM LIMITACAO NA MOBILIDADE DA BOCA.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS

Com sequela

30/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PACIENTE EVOLUI COM DOR A MASTIGAÇÃO, COM DIFICULDADE PARA MASTIGAR ALIMENTOS SÓLIDOS DE
CONSISTÊNCIA FIRME, COM LIMITAÇÃO NA ABERTURA DA CAVIDADE ORAL.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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